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PROJETO DE LEI Nº 077, DE 28 DE JUNHO DE 2022. 

 
 

Autoriza o Poder Executivo a 
repassar recursos financeiros à 
Academia Literária do Vale do Taquari 
– ALIVAT, para a realização do 8º 
Concurso Literário Escritos / 
Escritores. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a repassar recursos financeiros, 

no valor de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), à Academia Literária do Vale do 
Taquari – ALIVAT, inscrita no CNPJ sob o n° 08.276.806/0001-19, para a realização 
do 8º Concurso Literário Escritos / Escritores. 

 
Art. 2º Os recursos somente serão liberados mediante assinatura de 

Termo no qual constem as obrigações e deveres das partes. 
 
Art. 3° Para atender as despesas decorrentes desta Lei servirá de recurso 

a seguinte dotação orçamentária: 
 
13.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE E LAZER 

13.392.0014.2064 - Manutenção da Cultura 

3.3.90.39 - Outros servicos de terceiros-pessoa juridica (1073) 
Recurso: 0001 

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 077/2022 

             Expediente: 10784/2022 
 
 

SENHOR PRESIDENTE, 
SENHORES VEREADORES. 
 

Encaminhamos o anexo Projeto de Lei que autoriza o Município a 
repassar recursos financeiros, no valor de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), à 
Academia Literária do Vale do Taquari – ALIVAT, inscrita no CNPJ sob o n° 
08.276.806/0001-19, para a realização do 8º Concurso Literário Escritos / Escritores. 

O recurso a ser repassado à entidade servirá para custear despesas com 
a edição e a impressão de exemplares do livro com os textos literários vencedores 
do concurso. 

O período de realização do concurso será de maio a novembro de 2022, 
culminando com o lançamento do livro com os textos vencedores. 

Importa referir que o 8º Concurso Literário Escritos / Escritores é 
promovido pela ALIVAT com a participação da Secretaria da Cultura, Esporte e Lazer 
(SECEL) e tem como intuito primordial lançar no mercado literário escritores do Vale 
do Taquari, que ainda não tiveram suas obras publicadas. 

Vale esclarecer que caberá à ALIVAT a divulgação, organização e 
realização do concurso. Além disso, ao final, os livros publicados (custeados pelo 
Município) serão doados a alunos, escolas, biblioteca municipal, entre outras 
entidades públicas. 

Assim, para que o Município possa realizar o repasse financeiro à ALIVAT 
em tempo hábil, solicitamos a apreciação do projeto de lei em regime de urgência, 
nos termos do art. 41 da Lei Orgânica Municipal. 

 
LAJEADO, 28 DE JUNHO DE 2022. 

 
 

 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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